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Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Especial , 
destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GO!uES SERAFIM , Pre.fei to I~'Iunicipal de Cati
guá, nos têrmos do artigo 39 , ítem II , do Decreto- Lei Complementar 
nQ=9 , de 31 de de~embro de 1969 , sanciona e promulga a seguinte 
lei aprovada pela câmara :.unicipal de Ca tiguá, em sua Sessão de 25 
de novembro de 1970 , con.forme Resolução n2=165/70 • ..... 

Írtigo 1 2 - Fica aberto na Contadoria da Pr efeitu-
~ -ra Municipal de Oatiguá, um Crédito ~special da import ancia de Cr$ 

Cr$- l . 500, 0v-(Hum mil e quinhentos cruzeiros) . 
§único - O Cr édito a que se refere êste art i go , -

será destinado ao pagamento de abono , indistintamente, a todos os 
servidores municipais , do corrente exercício . 

I Ar tigo 22 - As despesas com a execução desta lei ,-
serão cobertas com os r ecur sos provenien tes do excesso de ar Pecadâ 
ção que se verificar no corrente exercício financeiro . 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação , r evogadas as dispsiçÕes em contrári o . 

Pre.feitur a Municipal de Cati6Uá, aos 07 de de~em--
bro de 1970. 

Registr ada no livro competente , e em seguida publi 
cada por afixação no local de costume . 

' 


